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MANUAL DE PROCEDIMENTOS DE VIDA ESCOLAR 

2020 

(Papel timbrado) 

PORTARIA  
(Quando o estudante ainda está matriculado e frequentando as aulas) 

 
 

Portaria do Diretor de Escola de____/____/_______ 
 
 

 
O Diretor da EE _____________________________, jurisdicionada à Diretoria de Ensino da 

Região de ________________, com fundamento no item _         da Indicação CEE nº 8/1986 

e nos termos da Deliberação CEE nº 18/1986 e Resolução SE nº 307/1986, declara 

regularizada a vida escolar do(a) estudante(a) 

_________________________________________, RG ________________, referente o(a)  

___  (ano/série/termo), do Ensino _________0________ (Fundamental/Médio).  

   
______________, ___ de __________ de _______. 

 
 

 
Diretor de Escola 
(Carimbo e assinatura) 

 
 
 
 

OBS.: As Portarias a serem publicadas pelas autoridades, em obediência ao 
item 6.5 da Indicação CEE nº 8/1986, mencionarão expressamente as 
soluções definidas para cada caso, com fundamento nos respectivos itens da 
Indicação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 


